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Atos Oficiais
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PORTARIA Nº 4.563, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025.

“Dispõe  sobre  a  exoneração
de  servidor  contratado  por
tempo  determinado  que
especifica  e  dá  outras
providências  correlatas.”

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES,  Prefeito
Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, Estado de
São Paulo, usando de suas atribuições legais,

Considerando as disposições das Leis Complementares
Municipais nº 975/2006 e 976/2006 e do Decreto Municipal
nº 1.463/2006;

Considerando,  ainda,  a  entrada  em  vigor  da  Lei
Complementar Municipal n° 988, de 31 de maio de 2006;

RESOLVE
Art. 1º Exonerar, devido ao término do contrato por

tempo  determinado  do  cargo  de  PROFESSOR  DE
EDUCAÇÃO  BÁSICA  II  -  PORTUGUÊS,  o  Sr.  ALOISIO
RODRIGUES  MAJOLI,  portador  do  CPF  nº  104.***.***-66,
lotado junto a Diretoria Municipal de Educação.

Art. 2° Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura  Municipal  da  Estância  Hidromineral  de

Lindóia, em 16 de dezembro de 2025.
LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES

Prefeito Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lindoia,

Registrada na Diretoria de Administração e afixado no lugar
de  costume  da  Prefeitura  da  Estância  Hidromineral  de
Lindoia, em 17 de dezembro de 2025.

JESSICA DAIANE FORMAGIO
Diretor de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 4.564, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025.

“Dispõe  sobre  a  exoneração
de  servidor  contratado  por
tempo  determinado  que
especifica  e  dá  outras
providências  correlatas.”

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES,  Prefeito
Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, Estado de
São Paulo, usando de suas atribuições legais,

Considerando as disposições das Leis Complementares
Municipais nº 975/2006 e 976/2006 e do Decreto Municipal
nº 1.463/2006;

Considerando,  ainda,  a  entrada  em  vigor  da  Lei
Complementar Municipal n° 988, de 31 de maio de 2006;

RESOLVE
Art. 1º Exonerar, devido ao término do contrato por

tempo determinado do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS
INFANTIS,  a  Sra.  AMANDA  YASMIN  FERRARI  DE  SOUZA

GOMES, portadora do CPF nº 531.***.***-01, lotado junto a
Diretoria Municipal de Educação.

Art. 2° Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura  Municipal  da  Estância  Hidromineral  de

Lindóia, em 16 de dezembro de 2025.
LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES

Prefeito Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lindoia,

Registrada na Diretoria de Administração e afixado no lugar
de  costume  da  Prefeitura  da  Estância  Hidromineral  de
Lindoia, em 17 de dezembro de 2025.

JESSICA DAIANE FORMAGIO
Diretor de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 4.565, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025.

“Dispõe  sobre  a  exoneração
de  servidor  contratado  por
tempo  determinado  que
especifica  e  dá  outras
providências  correlatas.”

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES,  Prefeito
Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, Estado de
São Paulo, usando de suas atribuições legais,

Considerando as disposições das Leis Complementares
Municipais nº 975/2006 e 976/2006 e do Decreto Municipal
nº 1.463/2006;

Considerando,  ainda,  a  entrada  em  vigor  da  Lei
Complementar Municipal n° 988, de 31 de maio de 2006;

RESOLVE
Art. 1º Exonerar, devido ao término do contrato por

tempo  determinado  do  cargo  de  PROFESSOR  DE
EDUCAÇÃO BÁSICA II  –  EDUCAÇÃO FÍSICA,  o  Sr.  DIOGO
RAFAEL  PAULINO  DA  SILVA,  portador  do  CPF  nº
411.***.***-55,  lotado  junto  a  Diretoria  Municipal  de
Educação.

Art. 2° Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura  Municipal  da  Estância  Hidromineral  de

Lindóia, em 16 de dezembro de 2025.
LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES

Prefeito Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lindoia,

Registrada na Diretoria de Administração e afixado no lugar
de  costume  da  Prefeitura  da  Estância  Hidromineral  de
Lindoia, em 17 de dezembro de 2025.

JESSICA DAIANE FORMAGIO
Diretor de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 4.566, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025.

“Dispõe  sobre  a  exoneração
de  servidor  contratado  por
tempo  determinado  que
especifica  e  dá  outras
providências  correlatas.”

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES,  Prefeito
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Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, Estado de
São Paulo, usando de suas atribuições legais,

Considerando as disposições das Leis Complementares
Municipais nº 975/2006 e 976/2006 e do Decreto Municipal
nº 1.463/2006;

Considerando,  ainda,  a  entrada  em  vigor  da  Lei
Complementar Municipal n° 988, de 31 de maio de 2006;

RESOLVE
Art. 1º Exonerar, devido ao término do contrato por

tempo  determinado  do  cargo  de  PROFESSOR  DE
EDUCAÇÃO BÁSICA I, a Sra. FLAVIA APARECIDA MOREIRA,
portadora do CPF nº 296.***.***-75, lotado junto a Diretoria
Municipal de Educação.

Art. 2° Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura  Municipal  da  Estância  Hidromineral  de

Lindóia, em 16 de dezembro de 2025.
LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES

Prefeito Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lindoia,

Registrada na Diretoria de Administração e afixado no lugar
de  costume  da  Prefeitura  da  Estância  Hidromineral  de
Lindoia, em 17 de dezembro de 2025.

JESSICA DAIANE FORMAGIO
Diretor de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 4.567, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025.

“Dispõe  sobre  a  exoneração
de  servidor  contratado  por
tempo  determinado  que
especifica  e  dá  outras
providências  correlatas.”

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES,  Prefeito
Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, Estado de
São Paulo, usando de suas atribuições legais,

Considerando as disposições das Leis Complementares
Municipais nº 975/2006 e 976/2006 e do Decreto Municipal
nº 1.463/2006;

Considerando,  ainda,  a  entrada  em  vigor  da  Lei
Complementar Municipal n° 988, de 31 de maio de 2006;

RESOLVE
Art. 1º Exonerar, devido ao término do contrato por

tempo determinado do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS
INFANTIS, a Sra. FRANCIELE DE FATIMA RIBEIRO DA SILVA,
portadora do CPF nº 412.***.***-21, lotado junto a Diretoria
Municipal de Educação.

Art. 2° Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura  Municipal  da  Estância  Hidromineral  de

Lindóia, em 16 de dezembro de 2025.
LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES

Prefeito Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lindoia,

Registrada na Diretoria de Administração e afixado no lugar
de  costume  da  Prefeitura  da  Estância  Hidromineral  de
Lindoia, em 17 de dezembro de 2025.

JESSICA DAIANE FORMAGIO

Diretor de Administração
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 4.568, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025.

“Dispõe  sobre  a  exoneração
de  servidor  contratado  por
tempo  determinado  que
especifica  e  dá  outras
providências  correlatas.”

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES,  Prefeito
Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, Estado de
São Paulo, usando de suas atribuições legais,

Considerando as disposições das Leis Complementares
Municipais nº 975/2006 e 976/2006 e do Decreto Municipal
nº 1.463/2006;

Considerando,  ainda,  a  entrada  em  vigor  da  Lei
Complementar Municipal n° 988, de 31 de maio de 2006;

RESOLVE
Art. 1º Exonerar, devido ao término do contrato por

tempo  determinado  do  cargo  de  PROFESSOR  DE
EDUCAÇÃO BÁSICA I,  a Sra. JAQUELINE DANTAS GALOTE
RUIZ, portadora do CPF nº 354.***.***-50, lotado junto a
Diretoria Municipal de Educação.

Art. 2° Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura  Municipal  da  Estância  Hidromineral  de

Lindóia, em 16 de dezembro de 2025.
LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES

Prefeito Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lindoia,

Registrada na Diretoria de Administração e afixado no lugar
de  costume  da  Prefeitura  da  Estância  Hidromineral  de
Lindoia, em 17 de dezembro de 2025.

JESSICA DAIANE FORMAGIO
Diretor de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 4.569, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025.

“Dispõe  sobre  a  exoneração
de  servidor  contratado  por
tempo  determinado  que
especifica  e  dá  outras
providências  correlatas.”

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES,  Prefeito
Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, Estado de
São Paulo, usando de suas atribuições legais,

Considerando as disposições das Leis Complementares
Municipais nº 975/2006 e 976/2006 e do Decreto Municipal
nº 1.463/2006;

Considerando,  ainda,  a  entrada  em  vigor  da  Lei
Complementar Municipal n° 988, de 31 de maio de 2006;

RESOLVE
Art. 1º Exonerar, devido ao término do contrato por

tempo  determinado  do  cargo  de  PROFESSOR  DE
EDUCAÇÃO BÁSICA I, a Sra. SIMONE FRANCISCA DA SILVA,
portadora do CPF nº 076.***.***-83, lotado junto a Diretoria
Municipal de Educação.

Art. 2° Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura  Municipal  da  Estância  Hidromineral  de

Lindóia, em 16 de dezembro de 2025.
LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES

Prefeito Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lindoia,

Registrada na Diretoria de Administração e afixado no lugar
de  costume  da  Prefeitura  da  Estância  Hidromineral  de
Lindoia, em 17 de dezembro de 2025.

JESSICA DAIANE FORMAGIO
Diretor de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 4.570, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025.

“Dispõe  sobre  a  exoneração
de  servidor  contratado  por
tempo  determinado  que
especifica  e  dá  outras
providências  correlatas.”

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES,  Prefeito
Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, Estado de
São Paulo, usando de suas atribuições legais,

Considerando as disposições das Leis Complementares
Municipais nº 975/2006 e 976/2006 e do Decreto Municipal
nº 1.463/2006;

Considerando,  ainda,  a  entrada  em  vigor  da  Lei
Complementar Municipal n° 988, de 31 de maio de 2006;

RESOLVE
Art. 1º Exonerar, devido ao término do contrato por

tempo  determinado  do  cargo  de  PROFESSOR  DE
EDUCAÇÃO BÁSICA II - INGLÊS, a Sra. SUELLEN CRISTINA
BELINATO, portadora do CPF nº 089.***.***-10, lotado junto
a Diretoria Municipal de Educação.

Art. 2° Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura  Municipal  da  Estância  Hidromineral  de

Lindóia, em 16 de dezembro de 2025.
LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES

Prefeito Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lindoia,

Registrada na Diretoria de Administração e afixado no lugar
de  costume  da  Prefeitura  da  Estância  Hidromineral  de
Lindoia, em 17 de dezembro de 2025.

JESSICA DAIANE FORMAGIO
Diretor de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 4.571, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025.

“Dispõe  sobre  a  exoneração
de  servidor  contratado  por
tempo  determinado  que
especifica  e  dá  outras
providências  correlatas.”

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES,  Prefeito
Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, Estado de
São Paulo, usando de suas atribuições legais,

Considerando as disposições das Leis Complementares
Municipais nº 975/2006 e 976/2006 e do Decreto Municipal
nº 1.463/2006;

Considerando,  ainda,  a  entrada  em  vigor  da  Lei
Complementar Municipal n° 988, de 31 de maio de 2006;

RESOLVE
Art. 1º Exonerar, devido ao término do contrato por

tempo  determinado  do  cargo  de  PROFESSOR  DE
EDUCAÇÃO  BÁSICA  II  -  MATEMÁTICA,  a  Sra.  TATIANE
BATISTA  TORTELLI,  portadora  do  CPF  nº  312.***.***-46,
lotado junto a Diretoria Municipal de Educação.

Art. 2° Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura  Municipal  da  Estância  Hidromineral  de

Lindóia, em 16 de dezembro de 2025.
LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES

Prefeito Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lindoia,

Registrada na Diretoria de Administração e afixado no lugar
de  costume  da  Prefeitura  da  Estância  Hidromineral  de
Lindoia, em 17 de dezembro de 2025.

JESSICA DAIANE FORMAGIO
Diretor de Administração

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Contratos
Contratos

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO n° 136/2025 –
CHAMAMENTO PUBLICO nº 003/2025– PROCESSO nº
045/2025. OBJETO DO CONTRATO: Credenciamento de
oficineiros/instrutores  (pessoas  jurídicas)  para  atuarem em
cursos  da  escola  de  qualificação  profissional  da  Dasc
(convênio Fussp), na modalidade informática básica (item
05 e 06) do termo de referência, pelo período de 12 (doze)
meses. Contratada: ADRIANO ZOCHIO MENDES ME. Valor
unitário do contrato: ITEM 05 - R$90,80 (noventa reais e
oitenta centavos), ITEM 06 R$90,80 (noventa reais e oitenta
centavos). Assinatura do contrato: 15 de dezembro de
2025. Vigência do contrato: 12 (doze) meses. Lindoia, 17
de dezembro de 2025. Luciano Francisco de Godoi Lopes –
Prefeito Municipal.
...........................................................................................................
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